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Nas assembleias realizadas pelo 
sindicato nos dias 08, 10 e 12/07, a 
maioria absoluta dos 1.568 traba-
lhadores da Coca-Cola na Bahia, 
lotados nas unidades de Simões 
Filho, Salvador e Feira de Santana, 
reprovaram as propostas apresen-
tadas pela empresa para renova-
ção do acordo coletivo.

Para consolidar a política do sa-
lário baixo e contribuir para reduzir 
a qualidade de vida social do tra-
balhador e de seus familiares, na 
segunda reunião de negociação re-
alizada no dia 04/07/2024 em Salva-
dor, a direção da Solar/BR, segunda 
maior fabricante de Coca-Cola do 
Brasil, propôs um piso salarial no 
valor de R$ 1.486,00, e reajuste sala-
rial de 3,50% para quem ganha aci-
ma do piso, além de R$ 10 reais de 

Proposta da Coca-Cola é reprovada 
pelos trabalhadores

reajuste para Cesta Básica, R$0,86 
centavos para o Tickets refeição, R$ 
0,30 centavos para o ticket de café 
da manhã e 4% de reajuste para o 
auxílio escolar e auxílio creche.

Demonstrando que estão unidos, 
os funcionários da Coca-Cola, lotados 
na unidade do Retiro em Salvador-BA, 
validaram a decisão dos funcionários 

Trabalhadores lotados na unidade do 
Retiro dizem não às propostas da empresa

da fábrica em Simões Filho, e também 
reprovaram as propostas apresentadas 
pela empresa.

A rejeição às propostas da empresa, 

é mais um grito do trabalhador, contra 
a atual política salarial da Solar, que ano 
a ano, vem degradando a qualidade de 
vida do trabalhador.

- Piso salarial de R$ 1.486,00.
- Reajuste de 3,50%, para quem ganha   
   acima do piso.
- R$10 de reajuste para Cesta Básica.
- R$0,86 para o Tickets refeição.
- R$ 0,30 para o ticket de café da manhã.
- 4% de reajuste para o auxílio escolar e 
   auxílio creche.

PROPOSTA DA COCA-COLA

Proposta rejeitada pelos 
trabalhadores da unidade 
de Simões Filho

Trabalhadores 
da unidade 
do Retiro, 
demonstram 
unidade 
da classe 
trabalhadora
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A decisão dos trabalhadores 
da Coca-Cola, lotados em Feira 
de Santana, foi mais um duro 
golpe na atual política salarial da 
Solar. Cansados de serem enga-
nados com promessas de me-
lhorias salariais e sociais, que na 
prática nunca aconteceu, rejeita-
ram as propostas.

Ao reprovarem as propostas 
apresentadas pela empresa para 
renovar o acordo coletivo, os tra-
balhadores da unidade de Feira 
de Santana, começam a enten-
der, que só a unidade da classe 
operária, será capaz de derrotar 
a intransigência patronal.

Feira de Santana também diz não 
às propostas da Coca-Cola

Sem querer apresentar uma 
nova proposta para a renovação do 
acordo coletivo e sem querer reco-
nhecer o resultado das assembleias 
realizadas pelo sindicato nos dias 
08, 10 e 12/07, onde os trabalha-
dores reprovaram as injustas pro-
postas apresentadas pela empresa, 
a direção da Coca-Cola, requereu 
junto a Superintendência Regional 
do Trabalho e Emprego da Bahia 
(SERET) mediação, que acredita-
mos que seja com o objetivo de 
pôr fim, ao próprio impasse que ela 
estar causando, ao se negar a apre-

Coca-Cola pede mediação da Superintendência do Trabalho
sentar propostas, que viabilizem a 
aprovação do acordo coletivo.

Para a direção do Sindicato, a 
atitude da empresa demonstra 
toda falta de bom senso em aten-
der as necessidades do trabalha-
dor. Mas, por outro lado, será de 
grande importância termos a Su-
perintendência do Trabalho, como 
mediadora na nossa negociação, 
pois, acreditamos muito, que as in-
tervenções do mediador da Supe-
rintendência, seguirá como sem-
pre, a linha da imparcialidade e do 
bom senso.

Líder do mercado de refrigerantes 
no Norte, Nordeste e Centro Oeste 
do país, o grupo Solar/BR, é o segun-
do maior fabricante de Coca-Cola no 
Brasil. Mas, infelizmente, mesmo com 
uma receita anual que gira em torno 
de 2,5 bilhões e com um lucro cres-
cendo 33,6%, segundo o Valor econô-
mico, é a empresa com a pior política 

Política salarial da Coca-Cola é 
um mau exemplo empresarial

salarial do setor de bebidas na Bahia.
A prova de que a Solar é uma gi-

gante com o pé de barro, que esmaga 
o trabalhador, é que na Bahia, a Coca-
-Cola, é a única empresa do setor de 
bebidas, que vergonhosamente entre 
os meses de janeiro/maio, só não paga 
um piso salarial menor que o salário 
mínimo, por força da lei.

Trabalhadores da capital e do interior unidos por um bom acordo coletivo


